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PORTARIA Nº 528/2017. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
  

RESOLVE: 
 
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, o servidor Comissionado KIELSON FERREIRA DO NASCIMENTO, no cargo 
de Gerente de TI – CL0, referente ao período aquisitivo 04/05/2016 à 04/05/2017, a partir do dia 01 de Agosto de 2017, na forma do 
art. 122 da Lei Complementar nº 029, 15/04/2010, nos termos da Lei nº 1780/87 e Lei nº 4962/2012, de 29/12/2012. 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
                                               

Cariacica/ES, 01 de Agosto de 2017. 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
PRESIDENTE 

 
 

Resoluções 

REPUBLICAÇÃO RESOLUÇÃO Nº 17/2017. 
 

REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 17/2017 PUBLICADA NA EDIÇÃO DE 10/08/2017, POR CONTER ERRO NO ART. 2º. 
 

RESOLUÇÃO Nº 17/2017 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe confere o art. 
30. Inc. IV da Lei Orgânica do Município. 
 
Art.1º Anular, no orçamento vigente da Câmara de Cariacica, o valor da seguinte dotação: 
01.031.0001.1.006 – 4.4.90.51.01 – Estudos e Projetos.............................................................22.730,10 
01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.07 – Abono Permanência...........................................................217.220,46 

TOTAL:                                             239.950,56 
 

Art. 2º Suplementar, neste mesmo Órgão, com recursos oriundos da anulação de que trata o artigo anterior, as seguintes dotações: 
01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.21– Material de Copa e Cozinha.................................................20.000,00 
01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.16– Material de Expediente..........................................................2.730,10 
01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.07 – Contribuições Previdenciárias – INSS..............................217.220,46 

TOTAL:            239.950,56 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 5º Registre-se, publique-se e cumpra.  
 

Cariacica/ES, 01 de Agosto de 2017. 
 

Angelo Cesar Lucas 
Presidente 
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